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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  # 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 032/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no § 1°, do art.,4° da Lei 
Municipal n° 3478, de 14 de dezembro de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1°. fica aberto no corrente exercício fihánceiro, 'Credit() -Adicional-- 	- 
Suplementar, no valor, de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para reforço da seguinte 
dotação do orçamento vigente: 

08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
• URBANISMO 
08.02 - DIRETORIA DE OBRAS 

15.452:0005.2.037 - Serviço de Pavimentação e Reparos de Vias 
Públicas 

4.4.90.51.00 	Obras .e Instalações 
.Recursos Fonte 41625 —'Operação de Crédito 
Pavimentação de Vias Urbana á (ë  cape 
Asfáltico) 	• 	O 	 R$ 3.000.000,00 

TOTAL 	  R$ 3.000.000,00 

Art. 2°. Como recurso,;-para a abertüra do crédito mencionado no artigo 1° deste 
Decreto, o Poder Executivo utilizar-se-á do recurso oriundo de Operação de Crédito junto a 
Agência de Fomento Paraná S/A,_autotizada péla Lei Municipal n° 3458, de 08 de dezembro 
de 2009. 

Art. 30. Este,Drseget9,..entre_th vigor nedata de Sua blicação. 

PAÇO MUNIIC~IF.2A_LOS110 de'7.,eZZOi73. 1',---'  



DIVISÃO DE SERVI 0 /  GERAIS E PATRIMÔNIO 

•-• 

DE 

D'N.°'  8603  
UMORMAÀ> 102 j Oae 120 20

lo  

 

=4 	 ,,k7."*,7 • 	,7•,`,/' • 

k-j4j7i • . 

  

• A 7. \ci OCi: Ce: 

  

 

• 

 

'• 	 . 

   

• T 	33 a 

• _1 P,  

• • . 	, • 	•,' • ,* 	•; 	- 

' 

 

  

1 	-7'. • 

	

. 	 .5 r 	 • 7 	 ; 

• 'Gr 	r 	 • 	. 	,Ata 

• 

S' 	• N. 	.1  

. 	 . 	• . 	 ),¡ 


	00000001
	00000002

